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Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

HANS LUCAS IMMICH 
Defensor Público-Geral do Estado 

 
PORTARIA N.º 430/2023/DPG/DPERO 
Porto Velho, 28 de fevereiro de 2023. 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 26.094, de 19 de maio de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 104, de 20 de maio de 2021, 
CONSIDERANDO o contido nos arts. 10 e 10-A da Resolução n.º 24/2014/CSDPE-RO; 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.100674.2023, 
RESOLVE:  
Art. 1.º CONVERTER em pecúnia, a pedido da Defensora Pública de Nível 3 EVELINE EMANUELLE AYMAR ELIHIMAS NASCIMENTO 
BRANDAO, matrícula n.º 300123562, lotada na Comarca de Porto Velho, 30 (trinta) dias das férias referentes aos exercícios de 2022 e 
2023, conforme quadro a seguir. 

Exercícios e períodos Interstícios e portarias 

2022/2 

01.12.2023 a 20.12.2023 
(20 (vinte) dias) 

(Portaria n.º 8/2023/DPERO-CG-GAB, de 10 de janeiro de 2023, publicada no DOE-DPERO 
n.º 901, de 20 de janeiro de 2023) 

2023/1 

01.10.2023 a 10.10.2023 
(10 (dez) dias) 

(Portaria n.º 8/2023/DPERO-CG-GAB, de 10 de janeiro de 2023, publicada no DOE-DPERO 
n.º 901, de 20 de janeiro de 2023) 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

HANS LUCAS IMMICH 
Defensor Público-Geral do Estado 

 
PORTARIA N.º 431/2023/DPG/DPERO 
Porto Velho, 28 de fevereiro de 2023. 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 26.094, de 19 de maio de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 104, de 20 de maio de 2021, 
CONSIDERANDO os termos do Regulamento n.º 021/2018/DPG/DPERO, de 05 de fevereiro de 2018, publicado no Diário Oficial do 
Estado de Rondônia n.º 26, de 08 de fevereiro de 2018, que dispõe sobre o gerenciamento e a fiscalização dos contratos firmados pela 
Defensoria Pública do Estado de Rondônia; 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.101418.2023 (por dependência do Processo SEI n.º 3001.102437.2022),  
RESOLVE: 
Art. 1.º DESIGNAR os(as) servidores(as) a seguir indicados(as) para, nos termos da legislação vigente, atuarem como gestores(as) e 
fiscais das Atas de Registro de Preços n.º 006/2023/DPE/RO, 007/2023/DPE/RO, 008/2023/DPE/RO, 009/2023/DPE/RO, 
010/2023/DPE/RO, e  Pregão Eletrônico n.º 040/2023/CPCL/DPE/RO, os(as) quais têm como objeto a aquisição de material gráfico para 
atender à Defensoria Pública do Estado de Rondônia e sobre os(as) quais versam, respectivamente, os Processos n.º 
3001.101178.2023, 3001.101181.2023, 3001.101183.2023, 3001.101185.2023, e 3001.101186.2023. 

Designados(as) Matrículas Cargos Funções 

LUANA RAMOS GONZALEZ MACIEL 300131504 Assessora II Gestora titular 

ELIANA SOARES DO NASCIMENTO 300130822 
Técnica Administrativa 

Diretora de Comunicação 
Gestora 
suplente 

EMILIM GORAYEB JOHNSON CABRAL 300130751 Técnica Administrativa Fiscal titular 

ALEXANDRE LÚCIO FERNANDES  300130477 Técnico em Artes Gráficas Fiscal suplente 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
HANS LUCAS IMMICH 

Defensor Público-Geral do Estado 
 
 
 
 


